
Santo André, 2 de dezembro de 2025.
 

 
De: Coordenadoria de Comunicações Administrativas 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 5842/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 237/2025
 
Autoria: Ver. Dra. Ana Veterinária 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 237/2025 - Autoria: Vereadora Dra. Ana Veterinária -
Dispõe a autorização da inclusão da Lei Maria da Penha como disciplina obrigatória na
grade curricular nos estabelecimentos da rede pública de ensino do Município de Santo
André, e dá outras providências. 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Encaminhar ao Executivo
 
Ação Realizada: Encaminhado
 
Descrição: 
Providenciamos a Cota nº 53/2025 pelo ofício nº 363/2025 GP, encaminhado nesta data, ao
Executivo Municipal, por email, com cópia do PLCM nº 237/2025, do parecer jurídico e
manifestação da vereadora Autora, sendo confirmado o seu recebimento.
 
 
 
Próxima Fase: Aguardando Resposta da Cota
 
 
 

Ivete Gomes da Silva
 

Coordenadora de Comunicações Administrativas
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400340036003200350030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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